LEI Nº 2.973 DE 23 DE AGOSTO DE 2023


CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PORTO-XAVIERENSE.


GILBERTO DOMINGOS MENIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Pela presente Lei, é concedido o Título de Cidadã Porto Xavierense à Senhora NELIDA ROSA ZORZAN DA LUZ, em reconhecimento dos méritos por relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM  23 DE AGOSTO DE 2023.


                                                                                        GILBERTO DOMINGOS MENIN
                                                                                                               Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


IGOR STEINBRENNER
Secretário Municipal de Administração
